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b) 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento; 
 

c) 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) dias úteis, no decorrer 
da primeira semana de vida do filho; 
 

d) 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada; 
 

e) 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de cônjuge, filho, pai ou 
mãe; 
 

f) 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 (catorze) anos ao 
médico, mediante comprovação; e 
 

g) nos termos da Lei nº 9.853, de 27.10.99 (D.O.U 28.10.99), quando o empregado tiver 
que comparecer a juízo. 

 
Parágrafo primeiro - Para efeito desta cláusula sábado não será considerado dia útil. 
 
Parágrafo segundo - Entende-se por ascendentes: pai, mãe, avós, bisavós. E por 
descendentes: filhos e netos, na conformidade da lei civil. 
 
Parágrafo terceiro - Os atestados médicos e odontológicos, bem como os documentos de 
comprovação das justificativas das ausências previstas nesta cláusula deverão ser 
entregues pelo empregado, ao banco, até o primeiro dia útil após a sua emissão. 
 
CLÁUSULA 24 - FOLGA ASSIDUIDADE  
 
Os bancos concederão 1 (um) dia de ausência remunerada, a título de folga assiduidade, 
ao empregado em efetivo exercício na data da assinatura da Convenção Coletiva de 
Trabalho e que não tenha nenhuma falta injustificada ao trabalho nos seguintes períodos: 
 
a) fruição de 1º.09.2022 a 31.08.2023, relativamente à frequência de 1º.09.2021 a 

31.08.2022; e 
 
b) fruição de 1º.09.2023 a 31.08.2024, relativamente à frequência de 1º.09.2022 a 

31.08.2023; 
 

Parágrafo primeiro - Para gozo do benefício, o empregado deverá ter, no mínimo, 12 
(doze) meses de vínculo empregatício com o banco. 
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Parágrafo segundo - O dia de fruição nos períodos previstos nesta cláusula será definido 
pelo gestor em conjunto com o empregado. 
 
Parágrafo terceiro - A folga assiduidade de que trata esta cláusula não poderá, em 
hipótese alguma, ser convertida em pecúnia, não poderá adquirir caráter cumulativo e não 
poderá ser utilizada para compensar faltas ao serviço. 
 
Parágrafo quarto - O banco que já concede qualquer outro benefício que resulte em folga 
ao empregado, tais como faltas abonadas, abono assiduidade, folga de aniversário, e 
outros, fica desobrigado do cumprimento desta cláusula, sempre observando a fruição 
dessa folga em dia útil e dentro do período estipulado no parágrafo primeiro. 
 
CLÁUSULA 25 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE  
 
A duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7° da CF poderá ser 
prorrogada por 60 (sessenta) dias, desde que haja adesão expressa do banco empregador 
ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº 11.770, de 09.09.2008, regulamentada 
pelo Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021 e, também, solicitação escrita da 
empregada até o final do primeiro mês após o parto.  
 
Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-maternidade terá início no dia 
imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que trata o inciso XVIII, e do 
caput do art. 7º da CF. 
 
Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, desde que a requeira no prazo 
de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou sentença judicial. 
 
Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à plena vigência do 
incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, 
de 09.09.2008. 
 
Parágrafo quarto - Na ocorrência de gozo de férias imediatamente após o término da 
licença maternidade, independentemente da adesão do banco empregador ao Programa 
Empresa Cidadã, o exame médico de retorno ao trabalho poderá ser realizado após o gozo 
das férias. 
 
 
 


